
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENAt?'00 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN Vi ^

COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLlíSf^
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TEÉ 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N? 082/2022

PROJETO DE LEI N? 6.362/2022

PARECER Ne 66 72022

A Proposição, do Poder Executivo, trata de autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.667.007,96 (três milhões 
seiscentos e sessenta e sete mil sete reais e noventa e seis centavos) no 
Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - 
SEMOSP.

A suplementação será destinada à contratação de empresa especializada 
para executar obra de drenagem superficial, construção de calçadas e sinalização 
viária nos Setores 08, 15, 17 e 20.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos oriundos do 
Governo do Estado de Rondônia, por meio do Convênio n° 286/PGE-2021, no 
valor de R$ 3.647.939,53 (três milhões seiscentos e quarenta e sete mil 
novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e três centavos), e de Superávit 
Financeiro, como contrapartida do Município, no valor de R$ 19.068,43 
(dezenove mil sessenta e oito reais e quarenta e três centavos).

Após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e de FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à
Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 11 de abril de 2022.
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